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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Sexto Termo Aditivo ao contrato PMC/081/2009 

 
Partes: Municipio de Congonhas X Construtora Àpia Ltda. 

Objeto: Exclusão de quantitativos de serviços existentes e acréscimo de 
quantitativos de serviços. Data:01/04/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Concorrência - PMC/003/11 – (Ata 008) 

 
Contratação de empresa de engenharia para realização das 

obras de pavimentação asfáltica e sistema de drenagem pluvial e obras 
complementares do trecho I do Binário Santo Antônio, com prestação de 
serviços e fornecimento de materiais. Empresa vencedora: Cia. da Obra 
Engenharia e Construções Ltda., com o menor valor global de R$ 
4.532.671,20, Congonhas, 15/04/11 – Adelson Miro da Silva – Presidente 
da CPJL. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº. PMC/033/2011 

 
OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos para atender 

a diversas Secretarias Municipais. Tipo: Menor Por Item.  Recebimento 
do credenciamento das propostas: Dia 04/05/11 de 13:00 às 13:30 horas. 
Abertura: Dia 04/05/11 às 13:35 horas. Maiores informações pelo tel. 
(31) 3731-1300 ramal 1156, 1119, 1139 e pelo site: 
www.congonhas.mg.gov.br.  Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Ata Nº PMC/046/2011 

 
Partes: Municipio de Congonhas x Supermercado Vidigal 

Ltda. Prazo: 12 meses.Valor RS 22.213,80. Data: 14/04/2011. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Ata Nº/PMC/047/2011 

 
Partes Municipio de Congonhas x RR Legumês Ltda. Prazo: 

12 meses. Valor: 2% de adicional percentual sobre a tabela Ceasa.  
Data:14/04/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Ata Nº/PMC/048/2011 

 
Partes: Municipio de Congonhas x Comercial Kefercol Ltda. 

Prazo: 12 meses. Valor: R$20.014,40. Data: 14/04/2011 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/208, DE 5 DE ABRIL DE 2011. 

 
Exonera e nomeia servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Mirtes Magali Souza Muniz Ferreira do 

cargo em comissão de Assessor IV e nomeá-la para exercer o cargo em 
comissão de Assessor III - símbolo “G”, com o vencimento estabelecido 
na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 5 de abril de 2011. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/212, DE 6 DE ABRIL DE 2011. 

 
Exonera e nomeia servidora. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 

que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Gislaine Soares Faria, do cargo em 

comissão de Assessor IV e nomeá-la para exercer o cargo em comissão 
de Assessor III - símbolo “G”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 
2.921, de 15 de janeiro de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 6 de abril de 2011. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/214, DE  6 DE ABRIL DE 2011. 

 
Exonera Gerente de Políticas Públicas do Idoso. 

 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, 
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usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica 
do Município,  

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, Márcia Gonçalves de Matosinhos, Mat – 

41941 do cargo em comissão de Gerente de Políticas Públicas do Idoso – 
símbolo “G”, a partir de 04 de abril de 2011. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 6 de abril de 2011. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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